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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Aditiva N.º 001/2014

Ao Projeto de Lei N.º 082/2014

Adita-se o art. 2º renumerando os demais 

 


Adita-se o art. 2º com a seguinte redação:

 


Art. 2º - O referido Convênio passará a ser parte integrante desta Lei.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 15 de abril de 2014.

Comissão de Finanças, Justiça, Legislação e Redação Final

Sargento Amilton Marcos Moreira

Presidente

Professor Cachoeira                                  Fabiano Santos Cunha

Vereador/PDT                                          Vereador/PRB

Emenda Aditiva N.º 002/2014

Ao Projeto de Lei N.º 082/2014

Fica acrescido o Parágrafo 1º ao Projeto de Lei n.º 082/2014

 


Vinte por cento do valor destinado à entidade beneficiária do presente Projeto de Lei, será utilizado exclusivamente para pagamento de verbas trabalhistas, ou seja, TRCT – Rescisão de Contrato de Trabalho, INSS, PIS e FGTS. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 15 de abril de 2014.

Carlos Roberto Rosa

Vereador /SDD
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